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À Comunidade do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Assunto: Orientações sobre a publicação de editais ligados às Diretorias de Desenvolvimento Educacional (DDE),Assunto: Orientações sobre a publicação de editais ligados às Diretorias de Desenvolvimento Educacional (DDE),
de Ensino (DEN) e de Administração e Planejamento (DAP) do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinhode Ensino (DEN) e de Administração e Planejamento (DAP) do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho

Considerando a necessidade de melhorar a eficiência no processo de publicação de editais ligados às Diretorias de
Desenvolvimento Educacional (DDE), de Ensino (DEN) e de Administração e Planejamento (DAP) do
IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho, como composição de colegiados, vagas em cursos FIC, estágios,
monitorias, dentre outros, as seguintes orientações para publicação de editais, bem como desdobramentos dos
mesmos (resultados parciais, finais, etc) passam a vigorar a parCr desta data (28 de agosto de 2020) as seguintes
recomendações:

1. A solicitação de publicação deve ser enviada por e-mail para a respecCva diretoria, e com cópia para
comunicacao@muz.ifsuldeminas.edu.brcomunicacao@muz.ifsuldeminas.edu.br, com o prazo mínimo de 48 horas úteis de antecedência da data prevista
para validade do edital ou início das inscrições.

1.1 Antes de submeter o e-mail com os arquivos e dados relacionados ao edital publicado, o responsável
deve entrar em contato com a referida Diretoria e identificar o número do edital/ano a ser considerado. 

1.2. O edital passa por revisão da respecCva Diretoria e o prazo das 48 horas é estabelecido para que a
Assessoria de Comunicação possa programar a publicação no site do IFSULDEMINAS - Campus
Muzambinho.

1.3 Para fins de organização, considerar o seguinte esquema e a diretoria que deverá receber o edital:

DDE - Diretoria de Desenvolvimento Educacional (dde@muz.ifsuldeminas.edu.br):DDE - Diretoria de Desenvolvimento Educacional (dde@muz.ifsuldeminas.edu.br):
Editais ligados à Coordenadoria-Geral de Assistência ao Educando (CGAE), Coordenadoria-Geral de Extensão
(CGEx) e Coordenadoria-Geral de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (CGPPI), incluindo NIPE e Elitt.
Exemplos: cursos FIC presenciais e EaD, bolsas de apoio à extensão, pesquisa, inovação,
empreendedorismo; editais ligados às empresas juniores; grupos de estudo e pesquisa; centros acadêmicos;
atividades voluntárias; Niebe; Niege; dentre outros nessa temática.

DEn - Diretoria de Ensino (den@muz.ifsuldeminas.edu.br):DEn - Diretoria de Ensino (den@muz.ifsuldeminas.edu.br):
Editais ligados à Coordenação-Geral de Ensino (CGE) e Centro de Educação à Distância (CEaD oferta regular);
Exemplos: escolha de coordenadores de curso, colegiados, NDE; editais ligados ao NAPNE; CPA; monitoria;
Residência Pedagógica e Pibid; Normativa Docente; CEPE, CAMEN; dentre outros nessa temática.



DAP - Diretoria de Administração e Planejamento (dap@muz.ifsuldeminas.edu.br):DAP - Diretoria de Administração e Planejamento (dap@muz.ifsuldeminas.edu.br):
Editais ligados ao NAPI,  CIS, Desfazimento de bens patrimoniais.

2. Apenas serão aceitos para publicação os editais e desdobramentos que estejam em formato PDF, não editável,
conforme diagramação oficial e após revisão da respectiva diretoria. Também deve ser enviado o arquivo editável
(doc, docx, odt) para eventual atualização do texto-base por parte da respectiva Diretoria.

2.1. O arquivo em PDF deve seguir padrão de título, inclusive nas atualização. Exemplos: 
Edital_01_2020_nome do edital; 
Retificação_Edital_01_2020_nome do edital_040420; 
ResultadoParcial_Edital_01_2020_Pibid_040420

2.2. Os desdobramentos do edital devem manter o mesmo cabeçalho do edital original, de modo a facilitar
sua identificação, com a inserção da fase a que se refere. É Imprescindível que o número do edital conste em
todos os cabeçalhos.

3. Junto à solicitação de publicação, deve constar um pequeno texto ou parágrafo que resuma o teor do edital, de
modo que a ASCOM possa ser fiel na revisão ou construção da chamada. Neste parágrafo é importante que
constem dados genéricos como objetivos e prazos de inscrição. 

4. No caso de troca dos editais/documentos por conterem erros, demandarem alterações ou outros, estes serão
novamente publicados, porém, como RETIFICAÇÃO.
Exemplo: Retificação_Edital_01_2020_nome do edital_040420; 

5. O prazo para reCficação ou publicação de desdobramentos do edital (resultado parcial, final, etc) deve respeitar
24 horas mínimas de antecedência, exceto sob critérios emergenciais a pedido da direção ou as respecCvas
diretorias.

6. É imprescindível o respeito aos prazos e dias da semana, dadas as questões técnicas envolvidas, como internet
em funcionamento, volume de publicações e horário de funcionamento/atendimento do setor de comunicação.

7. Visando facilitar a localização do arCgo e o registro documental de todas as fases do edital, o solicitante deve7. Visando facilitar a localização do arCgo e o registro documental de todas as fases do edital, o solicitante deve
encaminhar os desdobramentos através da mesma mensagem (e-mail) que enviou solicitando a publicação. encaminhar os desdobramentos através da mesma mensagem (e-mail) que enviou solicitando a publicação. 

8.  Os editais, após revisados e aprovados pela respecCva Diretoria, devem ser enviados ao e-mail geral do setor
de comunicação: comunicacao@muz.ifsuldeminas.edu.brcomunicacao@muz.ifsuldeminas.edu.br, para garanCr que toda a equipe tenha acesso ao
conteúdo e possa dar celeridade ao processo. 

8.1 Editais e desdobramentos não devem ser enviados para e-mails particulares de funcionários do setor.

8.2 Estudantes responsáveis pelo envio de editais ligados à empresas juniores, centros acadêmicos, etc,
devem copiar o professor responsável mais diretamente ligado à ação.
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